
INDICAÇÃO Nº 
2342
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para obras de infra estrutura, no município de Cristais Paulista.

JUSTIFICATIVA

O município de Cristais Paulista, com uma população aproximada de sete mil, quinhentos e oitenta e oito habitantes, segundo dados do IBGE 2013, e em virtude de ser um dos municípios mais desfavorecidos do Estado, não tem condições de arcar com as despesas para executar as necessárias obras de infraestrutura no município.

Sendo assim, conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente demanda, a fim de que o Excelentíssimo Senhor Governador adote as providências necessárias para o envio de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)  a título de ajuda do governo estadual para recapeamento. 

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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